
 
 
 
 
 
  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDIRÁ 
Estado do Paraná 

 
PORTARIA Nº. 8.902 DE 01 DE MARÇO DE 2011  

 
 

JOSÉ RONALDO XAVIER , Prefeito Municipal de Andirá, Estado do 
Paraná, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º . Conceder férias aos Servidores Públicos Municipais relacionados, 

considerando-se seus respectivos períodos aquisitivos e de gozo. 
FUNCIONARIO PERIODO AQUISITIVO  PERIODO CONCESSIVO 

ALESSANDRA CORDEIRO FARINHA  29/01/2009 a 28/01/2010  21/03/2011 a 19/04/2011 

ÁLESSANDRA CORDEIRO FARINHA 02/03/2010 a 01/03/2011 21/03/2011 a 19/04/2011 

ALÉX ROGÉRIO DA SILVA 02/01/2008 a 01/01/2009 05/04/2011 a 04/05/2011 

CAMILA RUAS MESQUITA 06/02/2009 a 03/05/2010 07/03/2011 a 05/04/2011 

CLEIDE FERREIRA DA SILVA 09/03/2010 a 08/03/2011 10/03/2011 a 08/04/2011 

JOEL BATISTA DE OLIVEIRA 02/01/2010 a 01/01/2011 01/04/2011 a 20/04/2011 

JOSÉ DE OLIVEIRA 03/01/2008 a 02/01/2009 01/03/2011 a 20/03/2011 

MÁRCIO ANTÔNIO VIEIRA 02/01/2005 a 01/01/2006 04/04/2011 a 03/05/2011 

REGIANE DE FÁTIMA PEGORARE CASTELHONE 01/03/2010 a 28/01/2011 21/04/2011 a 20/05/2011 

REGINALDO APARECIDO DE SOUZA 08/01/2010 a 07/01/2011 09/03/2011 a 07/04/2011 

RUTE RODRIGUES RAMOS 11/11/2009 a 10/11/2010 16/03/2011 a 14/04/2011 

           
Art. 2º.  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
 

Paço Municipal Bráulio Barbosa Ferraz, Município de Andirá, Estado do 
Paraná, em 01 de março de 2011, 68º da Emancipação Política. 

 
 
 
 
 
 
 

JOSÉ RONALDO XAVIER 
Prefeito Municipal  


